
 
ESTADO DA PARAÍBA 

POLÍCIA MILITAR 
COMISSÃO COORDENADORA 

 
ATO Nº 221-CCCFSd PM/BM-2008 

 
 

O PRESIDENTE DA COMISSÃO COORDENADORA DO CONCURSO 
PÚBLICO PARA O CURSO DE FORMAÇÃO DE SOLDADOS DA POLÍCIA MILITAR 
DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhes são conferidas pela Portaria 
n.ºGCG/0056/2007-CG e a Portaria n.ºGCG/0033/2010-CG, escudadas no que pontifica o Edital 
n.º 003/2007 - CFSd PM/BM, e em decorrência da retificação efetivada através do Aditivo nº 
005 ao Edital nº 003/2007-CFSd PM/BM, 

 
 
 
RESOLVE: 

 
 

1. HOMOLOGAR as soluções de requerimentos abaixo discriminadas, da 
lavra do Presidente da Comissão do Exame de Aptidão Física, que INDEFERIRAM os recursos 
administrativos do(a)s candidato(a)s do Concurso para o Curso de Formação de Soldados 
PM/BM-2008, considerados INAPTOS no Exame de Aptidão Física, conforme estabelece o 
Subitem 13.6 das normas de regência, na prova “CORRIDA DE FUNDO”, sendo ele(a)s: 
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Nº  NOME COMPLETO OPÇÃO Nº SOLUÇÃO 
1 GILVETE SOARES DA SILVA 4º BPM-FEM 010-CEAF/CFSd PM/BM
2 NADJA KELLY DIAS NETO 2º BPM-FEM 011-CEAF/CFSd PM/BM
3 SANDRYENNE RAYANNE BARBOSA DE 

GOIS SANTOS 
2º BPM-FEM 012-CEAF/CFSd PM/BM

4 VALDIRA GONCALVES PE PONTES 1º/5º BPM-FEM 013-CEAF/CFSd PM/BM
5 IANNE ELOISE PAIVA ALVES 4ºBPM-FEM 014-CEAF/CFSd PM/BM
6 JULIANA CAVALCANTE RODRIGUES 2º BPM-FEM 030-CEAF/CFSd PM/BM
7 JANIO FARIAS DE SOUZA SILVA 1º/5º BPM-MASC 078-CEAF/CFSd PM/BM
8 PAULO RICARDO CAMPOS DE ALMEIDA 2º BPM-MASC 079-CEAF/CFSd PM/BM
9 JOAB ALVES DA SILVA 1º/5º BPM-MASC 097-CEAF/CFSd PM/BM

2. DESPROVER os recursos dos candidatos supra mencionados, em 
obediência ao Subitem 13.6.2 do Edital do Concurso. 

 
 
3. DETERMINAR que se publique o presente ato e que seja disponibilizado 

na INTERNET através do endereço eletrônico (www.pm.pb.gov.br/newsite). 
 
 

João Pessoa - PB, 11 de fevereiro de 2011. 
 
  
 
 

LUIZ ANTONIO GOMES MONTEIRO – CEL QOC 
Presidente da Comissão Coordenadora 


